
ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 
019/2029 

A CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO pessoa jurídica de 
direito público interno, com endereço na Praça da Bíblia, s/n - Centro 
- Simões Filho- BA, Inscrita no CNIO/MF no 13.612.27010001-03, 
neste ato representado por seu Presidente, Sr. DEVALDO SOARES 
DE SOUZA, brasileiro, portador do RG no. 06.608.322-24 5SP-13A, 
inscrito no CPF/MF sob o no. 886.624.705-72, residente e domiciliado 
em Simões Filho-Bahia doravante, denominado CONTRATANTE e a 
empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, 
CNPJ/MF no 19.207.352/0001-40, situada na Avenida Princesa Isabel, 
629 - Edifício Vitoria Center, Sala 901 - Centra - Vitória/ES, neste ato 
representada na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato 
Socbl/Procuração, pelo titular Sr. ANDREOTTE NORBIM LANES, 
portador do documento de IdenUdade no 1254132 SPTC-ES e CPF no 
042.361.317-06, aqui denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente instrumento contratual, autorizado pelo despacho constante 
do Processo Administrativo no 6.127/2024, Nota de Empenho no 
122/2024, referente ao Pregão Eletrônico no 003/2024, que regerá 
pela Lel Federal no 14.133/2021 e legislação pertinente, aplicado 
suple'dvamente as disposições de direito pitado e os principias da 
teoria geral do Contrato, mediante as Cláusulas e condição' s 
seguintes: 

1.2 	DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
1.2.1 MODALIDADES DOS BENEFÍCIOS ALIMENTAÇÃO: 

Õ VALE REFEIÇÃO: Cartão magnético/eletrônico com chia de segurança, 
para aquisição de refeições em estabelecimentos comerciais credenciados 
(restaurantes, lanch netes, Padarias ou Adiar); e/ou 

b) VALE ALIMENTAÇÃO: Cartão magnético/eletrônico com rhip de 
segurança, para aq sição de géneros alimendcios de primeira necessidade, 
In natura, em estabelecimentos comerciais credenciados (hipermercados, 
supermercados, armazéns, mercearia, açougue, peixaria, hortifrútis, 
mercado, comércio e laticínios efou frios ou similares). 
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1.3 O medro alimentação (Vale Alimentação e/ou Vale Refeição) dever e 
fornecido por meio de cartão magnético/eletrônico com chio de segurança • Ti 
sistema de controle de saldo e senha numérica pessoal e Intransferível, p ra 
validação das transações eletrônicas, através de sua digitação nos equipamentos 
respectivos pelo usuário/servidores no ato da aquisição dos gêneros alimentícios e 
refeições nos estabelecimentos credendades. 

	

1.9 	Os usuários são vinculados à esta Casa legislativa, regidos, principalmente, Pela Lei 
12.074/2023- Plano de Cargos e Salários, razão pela qual a Câmara Municipal de 
Simões Filho- CMSF-BA não ê aderente/inscrito no PAT- Programa de Auxilio ao 
Trabalhador, logo admitisse propostas cem taxas administrativas positivas, zeradas 
ou negativas. 

	

1.5 	Os créditos referentes ao valer aprovado serão disponlbilizados mensalmente, nas 
modalidades e percentuais abaixo podendo ser alterados, Por solicitação da 
CONTRATANTE, sempre que necessário: 

- 100% Refeição, 

- 100% Alimentação ou 

- 50% Refeição e 50% Alimentação. 

	

2.1 	As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta do recurso da (s) 
dotação (es) orçamentária (s) a seguir especificado (s): 

órgão/Unidade: 01.01.001 — Câmara Municipal de Simões Filho 
Atividade: 01.031.0012.002 — Administração de Pessoal, Encargos e Benefícios  
Elemento de Despesa: 3.3.90.96 — Auxilio Alimentação 
Fonte de Recursos: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

	

3.1 	Os serviços contratados soão realizados pelo regime de execução INDIRETA E 
PARCELADA POR MENOR PREÇO GLOBAL; 

	

3.2 	Todas as comunicações rimou'  Silas durante a execução do objeto do contrato, entre 
a Câmara e a CONTRATADA, se darão preferencialmente através de e-mail; 

	

3.3 	A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços atendendo às normas técnicas e 
legais vigentes, bem como condições %alisas atinentes à matéria, de modo a 
resguardar, sob qualquer aspecto a segurança de dados/informações e o interesse 
da CONTRATANTE, dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidader 

3.9 O não fornecimento do Serviço contratado quando solidado, SEM MOTIVO 
JUSTIFICADO implicará na aplica* das sanções legais; 
3.4.1 Os valores a serem creditados em cada cartão deverão, impreterivelmente, 

ser disponibilizados nas datas estabelecidas no cronograma, 
independentemente de ser sábado, domingo ou teclado. 

3.5 As recargas dos cartões alimentação/refeição ocorrerão conforme solidtação da 
CONTRATANTE via si ema ou outro meio, e deverá ser disponibillzada nos 
respectivos cartões ele ônicos e/ou magnéticos com chi% na 10  (primeira) hora 
10  (primeiro) dia do m-  para os beneficiários; 
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3.6 	O valor creditado 4 cumulativo, ou seja, o que porventura não for utilizado na 
anterior deverá ser transferido para o mês seguinte e mantido caso o benefi 
seja exduido, suspenso do sistema eu o cartão seja substituido por um no , 
Independente do motivo; 

3.7 A emissão Inicial dos cartões será sem ônus para a CONTRATANTE ou para 
servidor, assim como a cada acréscimo de novos usuários, inclusive nos 

casos de trocas, substItuiçõ ou extravios em que fica a CONTRATADA 
iponsavel pela emissão da P via ou novas vias sem ônus para a 

CONTRATANTE ou para o servidor beneficiário. O valor unitário do cartão 
extra, para efeitos deste Item, deve estar embutida na taxa de 
administração proposta pela CONTRATADA, independentemente da 
quantidade de cartões emitidos; 

3.8 	Os cartões deverão ser entregues na Coordenação de Recursos Humanos da Câmara 
Munldpal de Simões Filho, embalados Individualmente e com IdenUficação nominal, 
ficando a licitante vencedora responsável pelo custo e risco do transporte dos 
cartões até a efetiva entrega e recebimento par servidor do respectivo setor. 

3.9 Os cartões deverão ser entregues em envelope lacrado, com manual básico de 
utilização, com as seguintes personalizações mlnimas: 
19.1 Razão social da CONTRATANTE; 
3.9.2 Nome do servidor da Câmara; 
3.9.3 Numeração de identificação, conforme disposto na legislação aplicável; 
3.9.4 Validade de no mínimo 12 (doze) meses. 

3.10 Cada cartão deverá ter senha individualizada e intransferivel, bem como possiblittar 
recargas mensais; 

3.11 O prazo máximo para a entrega dos cartões é de 07 (sete) dias úteis. Após a 
solicitação da CONTRATADA, deve a empresa disponibilizar os créditos no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito horas), apôs a respectiva solicitação. 

3.12 A entrega de cartões deverá ocorrer no seguinte endereço: Câmara Municipal de 
Simões, Praça da Bíblia, s/n — Centro — Simfies Filho - BA — CEP 43.700-000. 

3.13 A licitante vencedora deverá daponibilizar para a Câmara Municipal de Simões Filho, 
sistema próprio, via Internet/WEB, para pedidas de créditos mensais, solicitação de 
emissão de novos cartões e 2u via, bloquelo/desbloquelo, Inclusões, exclusões, 
acompanhamento dos pedidos e consulta Ha WEB, no prazo de ate 05 (cinco) dias CMIARAISSMI DEPWFILIM 

Praelosaisa Maca mesmo da assinatura do contrato. Deverá, também, garantir e oferecer o necessária 
mimo da COPO. 	treinamento e suporte para a implementação e operadonallzação da tecnologia 

empregada. 
114 O sistema de administração de cartões deverá disponibilizar relatório °mandai para 

a CONTRATANTE, Com as seguintes informações mínimas: Nome do servidor da 
Câmara Municipal de Simões Filho, número do cartão, data, valor do crédito 
Concedido, estornes e cremais ocorrências. 

3 	O sistema deverá possibilitar o bloqueio imediato do uso de qualquer cartão, pelo 
servidor indicado pela CONTRATANTE, ou ainda quando da comunicação de perda 
ou extravio ao serviço de suporte técnico. 

3.16 O sistema deverá possibilitar o bloqueio temporário a fim de evitar custos com 
confecção e emissão de novo cartão. 
A CON11ATADA deverá isponibilizar central de atendimento (telefônico e vl „zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAip 

Pat 	internet), 24 (vinte e qUat ) horas Por dia, 07 (sete) dias por semana, para prest ru  
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serviços de comunicação de perda, roubo, extravio ou dano, bloqueio e desbl 
senha, extrato, consulta de saldo e consulta de estabelecimentos aecienciados. O 
(s) contato (s) deverão ser informados em até 10 (dez) dias úteis após a data 
de assinatura do contrato ou sempre que solicitado pela CONTRATANTE. 

3.18 A CONTRATADA deverá comprovar, em até 10 (dez) dias úteis após a data de 
assinatura do contrato ou sempre que solicitado pela CONTRATANTE, durante a 
contratação, que possui credendamento com pelo menos 50 (cinquenta) 
estabelecimentos na Região Metropolitana de Salvador, incluindo restaurantes, 
lanchonetes, padarias, açougue; peixarias, hortifrotis, mercados, comércio de 
laticínios e/ou frios, supermercados e hipermercados, sendo que peio menos 20 
(vinte) estejam no Município de Simães Filho, distribuídos da seguinte forma: 03 
(três) supermercados/hipermercados, OS (seis) mercados de médio/pequeno Porte, 
os (cinco) restaurante; 04 (quatro) padarias/lanchonetes e 02 (dois) açougue, com 
seus respectivos endereços. 
3.18.1 Quando da utilização dos cartões, não poderá haver acréscimos de preço em 

relação ao pagamento a vista, logo os valores devem ser aqueles praticados 
para o consumidor gerai. 

3.19 A relação de estabelecimentos e caracterizada pelas redes mais representativas, que 
possuem o maior número de filiais espalhadas pela Região Metropolitana de 
Salvador, tendo •tal exigência o objetivo de garantir que todos os servidores da 
Câmara Municipal de Simões Filho possam utilizar seus cartões alimentação/refeição, 
nas cidades que residem/trabalham. 

3.20 A Região Metropolitana de Salvador compreende os municípios de: Camaçari, 
Candeias, Dias d'Avila, ItaparIca, Lauro de Freitas, Madre de Deu; Mata de São 
João, Pajem, Salvador, São Francisco do Conde, São Sebastião do P ssé, Simões 
Filho e Vera Crliz. 

3.21. Durante a contratação, as listagens opntendc as redes credenciadas deverão ser 
apresentadas no Setor de Recursos Humanos e deverão ser sempre atualizadas; 

3.22 O reembolso aos estabelecimentos credenciados deverá ser efetuado pontualmente, 
sob inteira responsabilidade da CONTRATADA, independentemente da vigência do 
contrato, ficando claro que a CONTRATANTE não respondera solidária nem 
subsidiariamente por esse reembolso. 

3.23 Poderão ser exigidas cópias dos convênios celebrados com os referidos 
estabelecimentos, a critério da CONTRATANTE. 

329 Por sonegação do CONTRATANTE, poderá a CONTRATADA, ampliar a rede de 
credenciamento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contos, a contar do 
recebimento da solicitação. 

3.25 Deverão ser disponlbIlizados os seguintes serviços para os servidores usuários dos 
cartões alimentação: 

e Paula 
TL 

5.3 

Após cada transação, o saldo disponível deverá ser impresso no 
comprovante de venda, Para  que o servidor tenha controle dos valores 
gastos .e do saldo disponível; 
Consulta de saldo e extrato do cartão magnétco e/ou eletrônico via Internet 
ou aplicativo de celular  
Consulta de rede crede aciada/afillada atualizada via Internet ou aplicativo de 
celular; 
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3.25,9 Comunicação de perda, roubo, extravio ou dano através de 
teiefônica ou aplicativo de celular. 

3.26 A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, indicar um preposto o qual terá amplos 
poderes para responder pelos serviços a serem contatados. Em hipótese alguma, 
qualquer funcionário da CONTRATADA que não o preposto ou o representante legal, 
',Meã reivindicar decidir ou manifestar-se por atos ou decisBes da CONTRATADA 
e/ou CONTRATANTE. 

327 A Câmara Municipal de Simões Filho não se responsabilizará por prejuízos de 
qualquer natureza, proveniente de ação dos prepostos da CONTRATADA, e será de 
Inteira responsabilidade da CONTRATADA, qualquer dano causado pela atuação da 
CONTRATADA, bem como prejuízos causados a terceiros. 

3.28 A lidtante vencedora obrigar-se-á a pronunciar e esclarecer em até 05 (cinco) dias 
tireis, sobre eventuais reclamações dos usuários dos cartões alimentação/refeição 
acerca dos estabelecimentos credenciados, sendo tais informaçães encaminhadas 
pela Coordenação de Recursos H111,131105 e/ou fiscalização do contrato. 

3.29 A CONTRATADA deverá designar, de sua estrutura administrativa, um 

preposto/representante local ou na Região Metropolitana de Salvador, 

permanentemente responsável pela perfeita execução contratual, 

inclusive para atendimento de emergência, visando à perfeita execução do 

fornecimento e que possa tomar as providências pertinentes para que 

sejam conigidas todas as falhas detectadas, bem como atender às 

solicitações por telefone, e-mail e presencialmente, caso necessário. 

3.30 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 

descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos 

decorrentes direta e indiretamente da execução do objeto desta 

contratação, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA. 

3.31 A CONTRATADA não deverá ultrapassar os seguintes prazos máximos: 

ATIVIDADES 
PRAZO 

07 (sete) dias úteis, a partir da 
solicitação, 

Fornecer cartões para os usuários. 

Implantação do sistema e treinamento. 
05 (cinco) dias 
assinatura do 

úteis a partir da 
contrato. 

Disponibillzar o crédito mensal. 	v 1v hora do 10  dia de cada ma. 
No 	prazo 	máximo 	de 	(48) 

Disponibilizar crédito para carthe' s novos. 	o quarenta e oito horas, após a 
respectiva solicitação. 

Apresentar uma relação nominal contendo nu mínimo 50 (cinquenta) Até 10 (dez) dias úteis da data 
estabeledmentos 	na 	Região 	Metropolitana de Salvador, 	Incluindo 
restaurantes, 	lanchonetes, 	padarias, 	açougue, 	peixaria, 	hottifrótis, 
mercado, 	comércio 	de 	lalicinTas 	e/ou 	frios, 	supermercados 	e 
hipermercados, sendo que pelo menos 20 (vinte), Osni buídos da 
seguinte forma: 03 (três) supermercados/hiperrnercados, 06 (seis) 
mercados de  médio/pequeno porte, 05 (cinco) 	restaurantes, 04  
(quatro) padadas/lanchonetes e 02 (dois) açougue que estejam no 
Município de Simões Filho, com seus reêpectivos endereços. 
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Entregar segunda via de cartão 07 (sete) dias têtff partir da 
solicitação. 

Prover respostas às demandas formais do estai do contrato (oficio). 05 (cinco) dias útel 
Prover respostas às demandas informais do flacal (e-mall, telefone, 
etc.). 

29 (vinte e quatro) horas. 

Cancebmento dos cartões to logo receba comunicação oficial da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. 

A partir da solicitação. 

Esclarecer 	úvidas, orientar, informar, bloquear/desbloquear cartâc, Atendimento 24 horas por dia 
de 	domingo 	a 	domingo, 
inclusive feriados. 

alterar/troc r senha e outras serviços para os usuários. 

edada a subcontratação total ou pardal do objeto a assa laçai, da CONTRATADA 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o 
CONTfUNANTE por nenhum compromisso assumido por aqu ia com terceiros. 

	

9.2 	Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados por empregados da 
CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade funcional e operadonal desta, 
mediante vinculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa 
CONTRATADA, sobre os quais manterá estrita e exclusiva fiscalização. 

5.1. O recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e será. 
5.1.1 Provisdno: na entrega do serviço, para efeito de posterior verificação da 

conformidade com a especificação solicitada. 
5.1.2 Definitivo: após a conclusão da conferência e sua consequente aceitação, que 

ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do crédito nas cadrEes. 

tçffiallgffialgar 	  

	

6.1 	O prazo de vigência inicia no ato de assinatura e a execução da contrato é fixado a 
Partir de 04/11/2029 a 03/11/2025, podendo ser prorrogado nos termos da 
legislação vigente. 

7. 	CtikuSuiattriPTA=orks'crtirtigaçõEs stAtbrtiStitria:d 

	

7.1 	Executar o objeto do Contrato no prazo e forma ajustado, em consonância com este 
Termo de Referência e demais condições estabelecidos em Edital. 

	

7.2 	ApresenMr, sempre que solicitado, durante a execução do Contrate, documentos 
que comprovem o cumprimento da legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, providenciados, 
tributários, fiscais e comerciais. 

	

7.3 	Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a 
causar a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa 
ou culposo, na execução do contrato, independentemente de outras cominações 
[entabuais ou legais a que estiver Paliara. 

	

7.4 	Relatar por escrito à CONTRATANTE, toda e q alquer Irregularidade observada na 
exrisão dos serviços. RA005  
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7.5 	Reembolsar, pontualmente, os estabelecimentos credenciados, no valor dos ca 
utilizados pela CONTRATANTE, durante o período de validade, independe 	da 
vigência do contrato, ficando de logo estabelecido que o CONTRATANTE ão 
responderá sondada ou subsidiariamente por qualquer reembolso, que se consdtuf 
de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

	

7.6 	Fornecer ao CONTRATANTE, sempre que solicitado, a relação atualizada dos 
esiabelecimentos credenciados com nome e endereço. 

	

7.7 	Manter nos estabelecimentos credenciados uma identificação padronizada e de fácil 
localização, com o logotipo da CONTRATADA. 

	

7.8 	Providenciar a imediata correção de possíveis deficiências, apontadas pela 
CONTRATANTE, no que se refere à prestação dos serviços, ora contratados. 

	

7.9 	Providenciar a imediata substituição de cartões que forem perdidos ou danificados, 
sem custo para a CONTRATANTE. 

7.10 Não Migar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a 
exemplo de empréstimos bancários ou descontos de duplicatas. 

	

7.11 	Acatar e facilitar a ação da fiscalização por parte da CONTRATANTE, cumprindo as 
exigências da mesma. 

7.12 Reconhecer os direttos da Administração no caso de Rescisão Admlnistraliva prevista 
nos artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal nG 14.133/21. 

7.13 Não poderá interromper a prestação dos serviços, pois os mesmos não poderão 
sofrer solução de continuidade durante todo o prazo de sua vigência. 

	

8.1 
	

Dar à CONTRATADA as condições necessadas para a regular execução do Contrato. 

	

8.2 
	

Fornecer a relação de beneficiários do auxfilo alimentação a serem cadastrados para 
execução contratual. 

	

8.3 
	

Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que 
cumpridas pela CONTRATADA todas as formalidades e exigências do contrato. 

	

8.4 
	

Informar oficialmente qualquer modificação na execução dos serviços com 
antecedência mínima de 24 horas. 

	

8.5 
	

Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente através de pessoa por ela 
credenciada. 

	

8.6 
	

Indicar à CONTRATADA os privilégios dos usuários para a gestão do sistema, 
administração e consulta dos lançamentos, registros e regularizações necessários. 

	

8.7 
	

Não consentir que outrem execute os serviços sob responsabilidade da 
CONTRATADA. 

	

8.8 
	

Comunicar à CONTRATADA, por escrito, a abertura de procedimento administrativo Ga  
para a apuração de condutas Irregulares,  concedendo-lhe prazo para defesa. 
Enviar mensalmente arquivo contendo as informalções individualizadas dos 
servidores para crédito do benefício alimentação. 
Cumprir todas as obrigações em conformidade com as disposições deste Termo de 
Referência, do Contrato, do Edital e dos seus Anexos. 

	

9.1 	Comete infração administrativa a CONTRATADA que: 
9.1.1 Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas e 

	

ode 
	Rafo 	decorrência da c4n&ataçàoi 	
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9.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
9.1.3 Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
9.1.4 Comportar-se de modo inidõneo; 
9.1.5 Cometer fraude fiscal e 
9.1.6 Não mantiver a proposta. 

9.2 Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções, nos termos da legislação vigente: 

9.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigabies contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas 
que não acarretam prejuízos significativos para a Administração; 

9.2.2 Multa: 

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela InadImphda, até o limite de 30 (trinta) dias, 
data a partir da qual o atraso será configurado como inexecução total 
do objeto; 
Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
Contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
Em caso de outras hipóteses de inexecução Parcial, poderá ser 
aplicada multa compensatdrla de ate 20% (vinte por cento) do valor 
total do Contrato, respeitados critérios de razoabilidade e 
proporcionalidade, considerando os impactos da obrigação 
inadimplida; 

9.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade 
CONTRATANTE pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

9.2.4 Suspensão de licitar e Impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Simões Filho pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
As sanções previstas nos subltens 9.2.1, 9.2.3 e 9.2.4 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as multas; 

9.2.6 Eventuais Multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a 
serem efetuados; 

9.2.7 Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou 
profissionais que; 

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por melo dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
Tenham praticado atos ilícitos visando a frustar os objetivos da 
contratação; 
Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

9.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-3 em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na legislação vigente. 

9.4 A penalidade prevista no subitem 9.2.3 será aplicada por intermédio de deliberação 
da Administração da CONTRATANTE, após regular instru -o de processo administrativo 
de apuração de irregularidade pela unidade CONTRATANT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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A autoridade competente, na aplicação das sanches, levará em considera 	a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
causado à Administração, observado o principio da propordonalidade. 

10.1 (1 valor global deste contrato e de R$ 869.721,60 (oitocentos e sessenta e 
nove mil, setecentos e vinte e um reais e sessenta centavos). 
§jO. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados mensalmente, de acordo 

com o cumprimenta do objeto contratual no prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada 
a execução contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo 
contratado. 

10.2 Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, 
trabalhistas e previdenciiiles, a CONTRATADA deverá entregar a 
documentação a seguir relacionada juntamente com a Nota Fiscal / Fatura 
referente aos serviços prelados: 

Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo 
de débitos relativo a Tributos Federais, abrangendo, inclusive o INSS, expedida 
pela Receita Federal do Brasil; 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo expedida pelo 
município, relativo ao domicilio ou a sede da licitante, comprovando sua 
regularidade para com a Fazenda Municipal; 
Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não 
contribuinte, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver 

MOEsfilla localizada a sede da licitante; 
Bontre 	4,,,,neic"‘  d) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

fp 
(FGTS), entida pela Caixa Econômica Federal; 

e) Certidão Negadva de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do 
Trabalho — Lei Federal nn 12.410 de 07 de julho de 2011. 

10.2.1 A Contratada deverá discriminar no corpo da nota fiscal o número da nota de 
empenho ou ordem de fornecimento, o número do Contrato correspondente à 
contratação e o seu domicilio bancário (número do banco, nome, número da 
agência e da conta corrente). 

10.2.2 Recebida a documentação mencionada, a fiscalização deverá apor a data de 
entrega a Câmara Municipal de Simões Filho e assiná-la. 

cum.gr,LiuStilEsirmr142.3 Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a 

Yuri Vélow Po a eAlmidado Canta 	CONTRATADA terá o prazo rnâmmo de 7 (sete) dias corridos, contado a partir 
miamo caCOPEL 	do recebimento de diligência da fiscalização, para prestar os esclarecimentos 

cabtreis, formal e documentalmente. 
10.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa da CONTRATANTE, (I 

valor devido será atualizado com: 

multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura; 
juros de 1% ao mês e 
atualização monetária, a culada pro rata tampara, com base no IGIT-111. 

.tr."11 	

10.4 Sendo a contratada optante lo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia 4.0 ,..rietst.„ 
0,152,116  respectivo termo de opçã juntamente com a nota fiscal de fornecimen R  

C- Pregão Eletrônico n• 003/2024 	
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19.2 A tolerância ou não exercício, pela CONTRATANTE de quaisquer direito 	ela 
assegurados neste Contrato ou na legislação em geral, não importará em renov 	ou 
renúncia a qualquer desses direitos podendo a mesma exercitá-los a qualquer tempo. 

14.3 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas concligges contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem no abjeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do• valor Inicial atualizado do Contrato, na (orna prevista no art. 125 de Lei 
Federal no 19.133(2021 e posteriores alterações. 

19.4 Este contrato poder ser alterado, com as devidas justificativas, conforme as 
disposições do art. 124 da Lei Federal no 14.133/2021. 

15. 	CLAOSIJIA DÉCIMA QI/AftTA — b; 	  
15.1 As parles elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia que prevalecerá 

sabre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dividas 
oriundas do presente Contrato. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e 
achado conforme. 

Simões Filho- BA, 09 de novembro de 2029. 

Usinado de UniudIçitaL 
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ANEXO II - DO CONTRATO N°019/2024 

TERMO DE REFERÊNCIA - TR 

113onnN 
EGUI 

para 

0 o  s oPec:Sodiadt zresoa  daa udxnafiaiouprern  

alimentação

s r  

Câmara 

moudne pa   i 

serviços
(VaiedA 

Simões 

rniemeganeetsres rdompa mee,eintpoi 

I. OBJETO: 
1.1 Contrafação de empresa espe 

e fornecimento de benefic 
Vale Refeição) 	s rv 
melo de crédito em cartão magnético/eletrônico com chis, utilizável em 
estabelecimentos comerciais credenciados, na forma definida neste Termo de 
Referência e seus anexos. 

1.2 DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

1.11 MODALIDADES DOS BENEFICIOS ALIMENTAÇÃO: 

VALE REFEIÇÃO: Cartão magnético/eletrônico com chis de segurança, para 
aquisição de refeições em estabelecimentos comerciais credenciados 
(restaurantes, lanchonetes, Pádadas ou similar); e/ou 
VALE ALIMENTAÇÃO: Cartão magnético/eletrônico com Stip de segurança, 
para aquisição de gêneros allmentídos de primeira necessidade, In natura, em 
estabelecimentos comerciais credenciados (hIpermerrados, supermercados, 
armazene mercearia açougue peixaria, hortlfnitis, mercado, comércio de 
laticínios e/ou frios ou similares). 

1.3 O auxilio alimentação (Vale Alimentação e/ou Vale Refeição) deverá ser 
fornecido por melo de cartão magneticaletrênice com chip de segurança, com 
sistema de controle de saldo e senha numérica pessoal e Intrans-ferivel, para 
validação das transações eletrônicas, através de sua digitação nos equipamentos 
respectivos pelo usuário/servidores no ato da aquisição dos gêneros alimentícios e 
refeiçães nos estabelecimentos credenciados. 

	

1.4 	Os usuários são vinculados à esta Casa legislativa, regidos, principalmente, pela Lei 
12.074/2023- Plano de Cargos e Salários, razão pela qual a Câmara Municipal de 
Simões Filho- CMSF-BA não é aderente/Inscrito no PAT- Programa de Auxílio ao 
Trabalhador, logo admitisse propostas cem taxas administrativas positivas, zeradas 
Ou negativas. 

	

1.5 	Os créditos referentes ao valor aprovado serão disponibillzados mensalmente, nas 
modalidades e percentuais abaixo, podendo ser alterados, por solicitação da 

oesiotawu__stoNTRATANTE, sempre que necessário: 

AOC° 	- 100% 
- 100% eição, 

Alimentação ou 	
OrioNsiusicriká NOM FIU41 

Ref  

- 
YunVerimbasaeAlrredasCarm CAPARAMUNIA-6E simbES Fun 50% RefCiÇãOAlimentação. 	%Norma COPEL 
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2.1 A contrafação de empresa spedallzada no fornecimento de cartão alimentação 
ustifica para dar contnuld zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAde à concessão de auxilio alimentação aos servidor 
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públicos da Câmara Municipal de Simões Alho. Ficou determinado que 
distribuído aos servidores, conforme critérios Estabelecidos em lei, beneficl 
forma de cartões alimentação (magnético/eletrônico com chio) recarregadas com o 
valor mensal de R$ 725,00 (setecentos e vinte e cinco reais). 

2.2 Portanto, o contrato será celebrado com empresa do ramo, por meio do qual a 
Câmara Municipal de Simões Filho determinará as espedficidades, condições 
contratuais, suporte e prazos, objetivando a garantia da plena execução do objeto, 
nas condições estabelecidos. 

2.3 Para a contratação deste serviço será observada os preceitos de direito público e, em 
especial as disposições da Lei Federai nz. 14.133/2021 e as legislações aplicáveis na 
modalidade escolhida para esta contrafação. 

I31 DO RÉGIMEs,:DE EBECUÇAIVIDCACAB" ' DA FORMA DA PRESIKÇA0 DOS 
SERVIÇOS 

3.1 Os serviços contratados serão realizados pelo regime de execução INDIRETA E 
PARCELADA POR MENOR PREÇO GLOBAL; 

32 Todas as comunicações necessárias durante a execução do objeto do contrato, 
entre a Câmara e a CONTRATADA, se darão preferencialmente através de e-mail; 

	

3.3 	A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços atendendo às normas técnicas e 
legais vigentes, bem como condições técnicas atinentes à matéria, de modo a 
resguardar, sob qualquer aspecto, a segurança de dados/Informações e o Interesse 
da CONTRATANTE, dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade; 

3.4 O não fornecimento do serviço contratado, quando solicitado, SEM MOTIVO 
JUSTIFICADO Implicará na aplicação das sanções legais; 
34.1 Os Valeres a serem creditados em cada cartão deverão, Impreterivelmente, 
ser dIsponibilizados nas datas estabelecidas no cronograma, Independentemente 
de ser sábado, domingo ou feriado. 

3.5 As recargas das cartões alimentação/refelção ocorrerão conforme soildtação da 
CONTRATANTE via sistema ou outro melo, e deverá ser disponibilizada nos 
respectivos cartões eletrônicos e/ou magnéticos com chip, na la (primeira) hora 
do 1z (primiHro) dia do mês para os beneficlariOsl 

	

3.6 	O valor creditado é cumulativo, ou seja, o que porventura não for utilizado no mês 
anterior deverá ser transferido para o mês seguinte e mantido caso o beneficiário 
seja excluído, suspenso do sistema ou o cartão seja substituído por um nove nárf  

fr Independente do motivo; 
3.7 A emissão Inicial dos cartões será sem anus para a CONTRATANTE ou 

para o servidor, assim como a cada acréscimo de novos usuários, 
inclusive nos casos de trocas, substituições ou extravios em que fica a 
CONTRATADA responsável pela emissão da 2a via ou novas vias sem 
ônus para a CONTRATANTE ou para o servidor beneficiário. O valor 
unitário do cartão extra, para efeitos deste Item, deve estar embutido na 
laxa de administração proposta pela CONTRATADA, independentemente 
da quantidade de cartões emitidos; 

3.8 Os cartões deverão ser entregues na Coordenação de Recursos Humanos da 
Câmara Munido I de Simões Filho, embalados Individualmente e com identificação 
nominal, Ecand a licitante vencedora responsável pelo custo e risco do transporte 
dos cartões até efetiva entrega e recebimento por servidor do respectivo setor. 

alf.) Cl 	IDESIMÕESFIrrin  
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3.9 	Os cartões deverão ser entregues em envelope lacrado com manual 	e 
utilização, com as seguintes personaliza'Oes mínimas: 
3.9.1 Razão social da CONTRATANTE; 

3.9.2 Nome do servidor da Câmara; 

39.3 Numeração de Identificação, conforme disposto ria legislação aplicável; 
3.9.4 Validade de no mínimo 12 (doze) meses. 

3.10 Cada cartão deverá ter senha individualizada e Intransferível, bem como possibilitar 
reergas mensais; 

3.11 O prazo máximo para a entrega dos cartões é de 07 (sete) rd úte's. Após a 

solicitação da CONTRATADA, deve a empresa disponlbilizar os créditos no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito horas), após a respectiva solicitação. 

3.12 A entrega de cartões deveâ ocorrer no seguinte endereço; Câmara Municipal de 

SimSes, Praça da Elblia, s/n — Centro — Slmães Faho - BA — CEP 43.700-000. 

3.13 A licitante vencedora deverá dIsponibillzar para a Câmara Municipal de Simões 

Rilho, sistema próprio, via Intemet/WEB, para pedidos de créditos mensais, 

sollciãção de emissão de novos cartões e 2e via, bloqueio/desbloqueio, Inclusaes, 

exclusões, acompanhamento dos pedidos e consulta via WEB, no prazo de até 05 

(cinco) dias da assinatura do contrato. Deverá, também, garantir e oferecer o 

necessário treinamento e suporte para a implementação e operadonallzação da 
tecnologia empregada. 

3.14 O sistema de administração de cartões deverá disponibilhar relatório gerencial 

para a CONTRATANTE, com as seguintes Informações mínimas: Nome do servidor 

de Câmara Municipal de Simões Filho, número do cartão, data, valor do credito 
concedido, Eternos e demais ocorrências. 

3.15 O sistema deverá possibilitar o bloqueio Imediato do uso de qualquer cartão, pelo 

servidor indicado pela CONTRATANTE, ou ainda quando da comunica& de perda 
ou extravio ao serviço de suporte técnico. 

3.16 O sistema deverá possibilitar o bloqueio temporário a fim de evitar custos com 
confecção e emIssão de novo cartão. 

3.17 A CONTRATADA deverá dIsponibilizar centrai de atendimento (telefônico e via 

Internet), 29 (vinte e quatro) 'mias Per dia, 07 (sete) dias por semana, para 
prestar serviços de comunicação de perda, roubo, extravio ou dano, bloqueio e 

desbloqueio, senha, extrato, consulta de sebo e consulta de estabelecimentos 

credenciados. 0(s) contato(s) deverão ser Informados em até 10 (dez) dias 
úteis após a data de assinatura do contrato ou sempre que solicitado pela 
CONTRATANTE. 

3.18 A CONTRATADA deverá comprovar, em até 10 (dez) dias ateis após a data de 
assinatura do contrato ou sempre que solicitado pela CONTRATANTE, durante a 
contratação, que possui credendarnento com pelo menos 50 (cinquenta) 

estabelecimentos na Região Metropolitana de Salvador, incluindo restaurantes, CAMA 
Sia 	aspe  lanchonetes, padarias, açougues, pekarias, hortifraitis, mercados, comércio de 

	

Dlta 	laticínios e/ou frios, supermercados e hipermercados, sendo que pelo menos 20 
(vinte) estejam no Município de Simões Filho, distribuídos da seguinte forma: 03 

(três) supermercados/hipermercados, 06 (seis) mercados de médio/pequeno porte, 

05 (cinco) restaurantes, 04 (quatro) padadas/lanchonetes e 02 (dois) açougue, 

CdoRmlueSsetleamOGGIEF071  seus resPectlY ende -,ns. 
Yuri VelcsoResse AlinsOdo UNS 
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3.18.1 Quando da utrtação dos cartões, não poderá haver acréscimos d 	o 
em relação ao pagamento a vista, logo os valores devem ser aqueles pra 
para o consumidor geral. 

3.19 A relação de estabelecimentos é caracterizada pelas redes mais representativas, 
que possuem o maior número de filiais espalhadas pela Região Metropolitana de 
Salvador, tendo tal exigência o objetivo de garantir que todos os servidores da 
Câmara Municipal de Simões Filho possam utilizar seus cartões 
alimentação/refeição, nas cidades que residem/trabalham. 

3.19 A Região Metropolitana •de Salvador compreende os mimicipios de: Camaçari, 
Candeias, Dias d'iwIla, Itsparica, Lauro de Freitas, Madre de Deus, Mata de São 
João, noiva, Salvador, São Francisco do Conde, São Sebastião do Passé, Simões 
Filho e Vera Cruz. 

3.20 Durante a contratação, as listagens contendo as redes credendadas deverão ser 
apresentadas no Setor de Recursos Humanos e deverão ser sempre atualizadas; 

3.21 O reembolso aos estabelecimentos credenciados deverá ser efetuado 
pontualmente, sob intelra responsabilidade da CONTRATADA, Independentemente 
da vigência do contrato, ficando dano que a CONTRATANTE não responderá 
solidária nem subsidiariamente por esse reembolso. 

3.22 Poderão ser exigidas cópias dos convênios celebrados com os referidos 
estabelecimentos, a critério da CONTRATANTE. 

3.23 Par solicitação do CONTRATANTE, poderá a CONTRATADA, ampliar a rede de 
credenciamento, no prazo máximo de 30 (tinta) dias corridos, a contar do 
recebimento da solicitação. 

3.24 Deverão ser disponlbilizados os seguintes serviços para os servidores usuários dos 
cartões alimentação: 
3.24.1 Após cada transação, o saldo disponível deverá ser Impresso no 

comprovante de venda, para que o servidor tenha controle dos valores 
gastos e do saldo disponível; 

3.24.2 Consulta de saldo e extrato do cartão magnético e/ou eletrônico via 
intemet ou aplicativo de celular; 

3.24.3 Consulta de rede credendada/afIliada atualizada via Internet ou aplicativo 
de celular; 

3.24.5 Comunicação de perda, roubo, extravio ou dano através de central 
telefônica ou aplicativo de celular. 

125 A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, indicar um preposto o qual terá amplos 

AM ILI DESIMUIFILH 	
respode 	para responder pelos serviços a serem contratados. Em hipótese alguma, 

eitin a 
Yuri Viloso irou meies corannoqualquei  fundurláfi° da CONTRATADA que não o preposto ou o representante 

memsc ratona 

	

	legal, poderá reivindicar deddir ou manifestar-se por atos ou dedtrites da 
CONTRATADA e/ou CONTRATANTE. 

3.26 A Câmara Municipal de Simões Dito não se responsabilizará por prejuízos de 
qualquer natureza, proveniente de ação dos prepostos da CONTRATADA, e será de 
Inteira responsabilidade da CONTRATADA, qualquer dano causado pela atuação da 
CONTRATADA, bem como prejuízos causados a tercelros. 

3.27 A licitante Vencedora obriga -se-á a pronunciar e esclarecer em até 05 (cinco) dias 
úteis, sobre eventuais reci mações dos usuádos dos cartões alimentação/refeição 

Esfls Fulo CAMARAMUttle40E SOOES FILHO 
Matos 	JUEleál Goncalves Silva 

iro 	Mpmbri (1.E CUPá.  
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acerca dos estabelecimentos credenciados, sendo tais informações encamin 
pela Coordenação de Recursos Humanos e/ou fiscalização do contrato. 

3.32 A CONTRATADA deverá designar, de sua estrutura administrativa, um 

prepostof representante local ou na Região Metropolitana de Salvador, 

permanentemente responsável pela perfeita execução contratual, 

Inclusive para atendimento de emergência, visando à perfeita execução 

do fornecimento e que possa tomar as providências pertinentes para que 

sejam corrigidas todas as falhas detectadas, bem como atender às 

solicitações por telefone, e-mall e presencialmente, caso necessário. 

3.33 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 

descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros 

custos decorrentes direta e indiretamente da execução do objeto desta 
contratação, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA. 

:PAPiqggdasgilOSIPP"a 
4.1 	Será selecionada no processo licitatório na modalidade Pregão. O PREGÃO será no 

formato ELETRÔNICO de acordo com o Art. 33 da Lei nu 14.133/2021 e da IN nu 
73/2022, que prevê os critádos de julgamento "menor preço" ou "maior desconto", 
que serão adotados obrigatoriamente. 

5 DO VALOR E DA QUANTIDADE ESTIMADA DA CONTRATAÇA0 

5.1 A quantidade estimada a ser fornecida é de 110 (culta-  e dez) cartões, com 
recarga mensal unitária de R$ 725,00 (setecentos e vinte e cinco reais). A 
quantidade exprirtaa se refere a um número estimado para atendimento deste 
Poder Legislativo. As quantidades estimadas não implicam em obrigatoriedade de 
execução pela Administração durante a vigência do contrato, servindo apenas 
como referencial para a elaboração das propostas dos licitantes, de modo que: 
5.1.1 Na diminuição temporária por ajustes na relação de beneficiários que 

perdure por ate 90 (noventa) dias, não haverá necessidade de 
formalização mediante Termo Aditivo de Supressão, independente de 
percentual contratual; 

5.1.2 Na diminuição permanente a quantidade de cartões, será formalizado 
mediante Termo Aditivo de Supressão com fundamento e percentuais 
admitidos em lel; 

5.1.3 No caso de aumento na quantidade de cartões, será formalizado Termo 
Aditivo de Valor com fundamento e percentuais admitidos em lel. 

5.2 O valor estimado de crédito, em todos os cartões, é de aproximadamente R$ 
79.750,00 (setenta e nove mil, setecentos e cinquenta reais) mensalmente e de R$ 
957.000,00 (novecentos e cinquenta e sete mil reais) anualmente. 	7411».  

unonn 

E vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, 

pagã:•bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se COPE 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros. 

6.2 	Os serviços objto desta licitação deverão ser executados por empregados da g 
CONTRATADA, ob a inteira responsabilidade funcional e operacional desta n 

'V&  
R 	ilesMa dr! RR,RI 

Membruda COPE. 	
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mediante vinculo de subordinação dos trabalhadores para com a emp a 
CONTRATADA, sobre os quais manterá estrita e exclusiva fiscalização. 

.DAS CONDIÇÕES DE RECESIDERTOOOS SERVIÇOS 

	

7.1 	O recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e será: 

7.1.1 Provisório: na entrega do serviço, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com a espedficação solidtada. 

7,1.2 Definitivo: após a conclusão da conferênda e sua consequente aceitação, 
que ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do crédito nas 
carbfies. 

	

8.1 	Executar o objeto do Contrato no prazo e forma ajustado, Si consonânda com 
este Termo de Referência e demais condições estabelecidas em Edital 

	

8.2 	Apresentar, sempre que solldtado, durante a execução do Contrato, documentos 
que comprovem o cumprimento da legislação em vigor quanta às obrigações 
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, 
previdendárlos, tributários, fiscais e comerciais. 

	

8.3 	Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a 
causar a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, 
dolosa ou culposa, na execução do contrata, Independentemente de outras 
cominações contratuals ou legais a que estiver sujeita, 

	

8.4 	Relatar por escribA CONTRATANTE, toda e qualquer Irregularidade observada na 
execução dos serviços. 

8.5 Reembolsar, pontualmente, os estabelecimentos credenciados, no valor dos 
cartões utilizados pela CONTRATANTE, durante o período de validade, 
Independente da vigência do contrato, ficando de logo estabelecido que o 
CONTRATANTE não responderá solidária ou subsidiariamente por qualquer 
reembolso, que se constitui e inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

8.6 Fornecer ao CONTRATANTE, sempre que solicitado, a relação atualizada dos 
estabelecimentos credendad s com nome e endereço. 

8.7 Manter nos estabelecimento credenciados uma identificação padronizada e de 
fácil localização, com o Ioga po da CONTRATADA. 

8.8 Providenciar a Imediata correção de possíveis deficiências, apontadas pela 
CONTRATANTE, no que se refere à prestação dos serviços, ora contratados. 

8.9 Providenciar a Imediata ubstltulção de cartões que forem perdidos 
danificados, sem custo para •a CONTRATANTE. 

8.10 Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a 
exemplo de empréstimos ba cridos ou descontos de duplicatas. 

8.11 Acatar e facilitar a ação da scalização por parte da CONTRATANTE, cumprindo as 
e-agênclas da mesma. 

8.12 Reconhecer as direitos da Administração no ano de Rescisão Administrativa 
prevista nos artigos 137,13 e/39 da Lei Federal no 14.133/21. 

813 Não poderá Interromper a rØtaço dos serviços, pois os mesmos não poderão 
sofrer solução de contlnuidadf durante todo o prazo de sua vigencia. 

1- ÓESLO 
gr 
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9 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
91 Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a regular execu 

Contrato. 
9.2 Fornecer a relação de beneficiários do auxilio alimentação a serem cadastrados 

para execução contratual. 
9.3 Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços desde que 

cumpridas pela CONTRATADA todas as formalidades e exigêndas do contrato. 
9.4 Informar ofidalmente qualquer modificação na execução dos serviços com 

antecedênda mínima de 29 bons. 
9.5 Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente através de pessoa por ela 

credenciada. 

9.6 Indicar à CONTRATADA os privilégios dos usuários para a gestão do sistema, 
administração e consulta dos lançamentos, registros e regularizações necessários. 

9.7 Não consentir que outrem execute os serviços sob responsabilidade da 
CONTRATADA. 

9.8 	Comunicar à CONTRATADA, Por escrito, a abertura de procedimento administrativo 
para a apuração de condutas irregulares, concedendo-lhe prazo para defesa. 

9.9 Enviar mensalmente arquivo contendo as Informa "gies individualizadas dos 
servidores para crédito do beneficio alimentação. 

9.10 Cumprir todas as obrigações em conformidade com as disposições deste Termo de 
Referência, do Contrato, do Edital e dos seus Anexos. 

10.1 A CONTRATADA não deverá ultrapassar os seguintes prazos máximos: 

ATIVIDADES PRAZO 

Fornecer cartões para os usuários. 07 (sete) dias úteis, a partir da 
solicitação. 

Implantação do sistema e treinamento. 05 (cinco) dias úteis a partir da 
assinatura do contrato. 

DIsponiblilzar o crédito mensal. 15  hora da 10  dia de cada mês. 

Disponbilizar crédito para cartões novos, 
No 	prazo 	máximo 	de 	(98) 
quarenta e oito horas, após a 
respectiva solicitação. 

Apresentar uma relação nominal contendo no mínimo 50 (cinquenta) 
estabelecimentos na Região Metropolitana de Salvador, Incluindo 
restaurantes, lanchonetes, padarias, açougue, peixaria, hortifritris, 
mercado, 	comércio 	de 	laticínios 	e/ou 	frios, 	supermercado5 	e 
hipermercados, sendo que pelo menos 20 (vinte), distribuídos da 
seguinte formai 03 (togo) superrnercades/hipermercados, 06 (seis) 
mercados de médio/pequeno porte, 05 (cinco) restaurantes, 09 

Até 10 (dez) dias fiteis da data 
de assinatura do contrata. 

	

CANWILWALIN 	Leni 
'Bonnie 

	

Re' 	
es 

els  AA  

(quatro) padarias/lanchonetes e 02 (dois) açougue que estejam no 
Município de Simões Filho, com seus respectivos endereços. 
Entregar segunda via de cartão 07 (sete) dbs úteis, a partir da 

Prover, respostas às demandas forrn R do fiscal do contrato (oficio). 
solicitação. 	

n 	b  05 (cinco) dias úteis 	114, 
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Prover respostas às demandas Informais do fiscal (e-mail, telefone, 
etc.). 

24 (vinte e quatr—o3ras 

Cancelamento dos cartões tão logo receba comunicação oficial da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. 

A partir da solicitação. 

Esclarecer dúvidas, orientar, informar, bloquear/desbloquear cartão, 
alterar/trocar senha e outros serviços para os usuários. 

Atendimento 24 horas por dia 
de 	domingo 	a 	domingo, 
inclusive feriados. 

11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO --.�=e2",R~111~1. 
11.1 	HABILITAÇÃO TURIDICA: 

11.1.1 Cédula de identidade dos sócios, presidente-diretor, empresário 
Individual ou do representante legal, conforme o caso, 

11.1.2 	Registro comercial no caso de empresa individual; 
11.1.3 Requerimento de empresária no caso de empresário individual; 
11.1.4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registado, em se tratando de sociedades empresariais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 

11.1.5 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sodedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercido; 

11.1.6 Decreto de autorização, em se Iratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a adoidado assim o exigir. 

11.1.7 CNAE compatível com o objeto licitado, quando houver a descrição, 
"não especificado anteriormente" o (a) Pregoeiro (a) juntamente com 
a equipe de apoio, irá fazer consulta no site do IBGE. 

11.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
11.2.1 Comprovante de Insaição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica - 

CNP.); 
11.22 Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual Wou 

municipal, se houver relativo ao domicilio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

11.2.3 Prova de regularidade perante a Fazenda federai, estadual efou 
municipal do domicilio ou se e do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 

112.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais Instituídos por lei; 

11.2.5 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalha- Certidão Negahva Do, 
axe  de Débitos Trabalhistas; 

11.2.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatódo, deverá comprovar tal condição 
mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lel; 

11 2.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
nficroempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda 
a documentação enoda para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que este apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

11.2.8 As certidões ou d9tlaraçôes sem data de validade serão consideradas 
válidas até 90 ( venta dias) após a sua e ssão. ;._ 

CAUSRAUUNI AL DErliciOES PILHO 
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11.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
11.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da se e do 

licitante, emitida nos últimos 90 (noventa) dias anteriores à da de 
inicio da abertura das propostas no Sistema Licitações-E, caso o 
documento não consigne prazo de validade. 

11.3.2 Balanço patrimonial, demonstrado de resultado do exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exedclos sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 

11.3.3 As empresas criadas no exercício financeiro da Ildtação deverão 
atender a todas as odgências da habilitado e ficarão autorizadas a 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

11.3.9 As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Digital SPED 
submetida à Instrução Normativa DNRC 107/08, atendendo ao 
subitem 11.3.2 deverão apresentar os seguintes documentos 
impressos do arquivo SPED Contai:dl: 

11.3.5 Termo de Autenticação com a idendficação do Autenticador - Junta 
Comercial; 

11.3.6 Termo de Abertura e Encerramento; 
11.3.7 Recibo de Entrega do Livro Digital; 
11.3.0 Balanço Patrimonial; 
11.3.9 Demonstração de Resultado do Exercício; 
11.3.10 Demais Demonstrações Contábeis; 
11.3.11 A comprovação da situado financeira da empresa mediante 

apresentação de declaração assinada por profissional habilitado da 
área contábil que a adiante atende aos seguintes índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvendo Geral (56) e Liquidez Corrente (LC), superiores 
a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Orculante + RealOável a Longo Prazo 
LG = 	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG — 	Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Crculante 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
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maaMISEMOWELHO 
uaeria 	;Medi do COIRG 

Mamara rla COPE 

Ativo Circulante  
Passivo Circulante 

11.3.12 As empresas que apresentarem resultado inferior ou Igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC),  deverão comprovar, considerados os riscas 
para a Administração e, a critério da autoridade competente, o 
capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de 10% do valor 
estimado da contratado. (Ver o item XI do Preâmbulo). 

i* COMO MUNICI OESUAMSMX0 

	

Bonnie 	s Almeida 

	

noi 

	

a Podo 
LC — 

11.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
11.4.1 Comprovação de capacidade técnico-operadonal através de pelo 

menos 01 (um) atestado em nome da licitante, fornecido por pessoa 
jurídica de direito publico ou privado, por desempenho de atividade 
pertinente e compatvel com o objeto da licitação, que comprove 
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execução anterior e satisfatória de atividade consistente com o 
licitado (quantitativo mínimo de 50% de veiculas locados), bem 
aptidão da proponente, conforme art. 57, § 20  da Lei Federal no 
14.133/21. 

11.9.2 Considerando se tratar de serviços contínuos, comprovação através de 
certidão ou atestado de que a licitante tenha executado serviços 
similares ao objeto da licitação, em periodos sucessivos ou não, por 
um prazo mínimo de 12 (doze) meses, conforme art. 67, § 50  da Lei 
Federal no 14.133/21. 

11.9.3 Os atestados devem estar (s) constando as seguintes informações da 
emitente; papel timbrado, CNP1, endereço, telefone, data de emissão, 
nome e cargo/função de quem assina o documento, bem como conter 
objeto, atividades desenvolvidas e período da contratação; 

11.4.4 Na hipótese do atestado não conter as informações soildtadas, a 
licitante deverá apresentar cópia do respectivo contrato ou notas 
fiscais correspondentes, onde constem tais informações; 

11.4.5 Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupa 
empresarial da licitante ou pela própria licitante efou emitidos por 
empresas, das quais participem sócios ou diretores da licitante. 

11.5 DECLARAÇÕES: 
11.5.1 Apresentar declaraçóes devidamente datadas e assinadas por 

representante legal autorizado, nos termos dos modelos do Edital a 
seguir identificados: 
11.5.1.1 ANEXO V - Modelo de Declaração de Proteção ao 

Trabalho do Menor; 
11.5.1.2 ANEXO VI - Modelo de Declaração de Pleno 

Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação; 
11.5.1.3 ANEXO VII - Modelo de Declaração de Supenteniência; 
11.5.1.9 ANEXO VIU - Declaração de Inexistênda de Servidor 

Mblico/Empnagado Público; 
11.5.1.5 ANEXO IX - Modelo de Declaração de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte; 
11.5.1.6 ANEXO X - Modelo de declaração Individual de todos as 

sócios, de Inebstêncla de fatos Impeditivos para contratar 
com a Administração Pública; 

11.5.1.7 ANEXO XI - Modelo de Procuração para a prática de atos 
concernentes ao certame;certame;iiiXES114 twià 

ou lip 	
11.5.1.8 ANEXO XII - Modelo de declaração de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social e 

11.5.1.9 ANEXO XIII - Modelo de declaração de proposta que 
compreende a integralidade dos direitos trabalhistas. 

11.6 Serão aceitos documentos e declarações com assinaturas digitais através de 
certificados ou conta Gov.br, desde que sejam reconhecidas como válidas e 
verificáveis. 

11.7 Não serão aceitos documentos de habilit ção com indicação de CNPI/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitido ; 

11.8 Se o licitante for à matiz, todos os documentos everão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documen s deverão estar em nome da Mal, 
exceto aqueles documentos que, pela própria friatureza, comprovadamente, forem 

laboEspeõEsplic emitidos somente em nome da matriz. 
Tivi 	ia Ro eAleledadoCarri» 	 cie 
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11.9 Serão aceitos registros de CNP) de licitante matriz e filial com di rença 
números de documentos perânentes ao CND e ao CRF/EGTS, uando 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

12 DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO;CONTRATO _ 
12.1 O prazo de vigência é fixado a partir da data de assinatura e a execução do 

contrato terá inicio em 	/ 	/ 	, com duração de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente. 

13.1 As despesas deste contrato correrão por Ponta dos recursos previ 	na seguinte 
dotação Orçamentária: 

Órgão/Unidade: 01.01.001 —Umara Municipal de Simdes Filho 
Atividade: 01.031.001.2.002 — Administração de Pessoal, Encargos e Benefícios 
Elemento de Despesa: 3.3.90.96 —Auxilio Alimentação 
Fonte de Recursos: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

14 ogjgepyggpis pg F,ATLIAMENTO g-meritSaillelea 
14.1 O pagamento à contratada será realizado pela Câmara Municipal de Si r2c. Filho, 

na proporcionalidade dos serviços executados, conforme o Registro de 
Anotações da Execução do Contrato, conforme ANEXO II desta T.0., que deverá 
ser entregue, mensalmente, com a Nota Fiscal/Fatura; 

19.2 O !aturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) 
vias, com os requisitos da Fel vigente; 

14.3 Para fins de retiramento, a CONTRATADA deverá apresentar, o partir do lfi dia útil 
do mês da prestação do serviço, documento de cobrança e nota fiscal/fatura dos 
serviços prestados no mês anterior; 

14.4 Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela CONTRATADA na 
Diretoria Administrativa ou encaminhados eletronicamente para: 
rhecamarasimoesfilho.ba.gv.br  e finenflarratt~e~; 

14.5 Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária 
serão realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir 
o cumprimento das exigências legais, especialmente no que se refere às retenções 
tributárias; 

146 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

czw,mAuNIrDd DE 511.12E5FLHO despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as 
Po-mie T sPirnefda medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciará após a 

&pai 	Mole, 	regularização da situação, não acarretando qualquer Ónus para a CONTRATANTE; 
19.7 A CONTRATANTE rejeitará o faturamento de serviços relativos a eventuais 

5  isersefitslcãEsPittO dlvergêndas entre a fatura e os relatórios da CONTRATADA ou entre estes e os 
nurZosjR0 a 0.210042222  controles da FISCALIZAÇÃO até a completa apuração dos fatos, se for o Cas0 

K1/401  os) fiaPE119.8 Tad s as promoipides e descontos propiciados pelos estabelecimentos credendados 
deverão ser repassados aos usuários. 

14.9 Con Ideranse-á, inapelavelmente, a CONTRATADA como altamente especializada 
erviços objeto desta licitação, a qual, por conseguinte, deverá ter computado 

r 	
valor global da sua proposta, todas as despesas inerentes a prestação d El 	 n 
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serviços, não cabendo, portanto, pretensão de futura cobrança de "serviço 
ou de altera:25es na composição de preço. 

19.10 Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por melo de consulta eletrônica, 
a regularidade fiscal, previdenciárla e trabalhista da CONTRATADA nos sítios 

devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 

14.11 Quando do pagamento, será efetuado a retenção tdbutáda prevista na legislação 
aplicável e o pagamento só será realizado em conta ou fatura de fitularldade da 
CONTRATADA. 

14.12 As despesas referentes ao objeto este Termo de Referência correrão à conta dos 
recursos consignados no Orçamento, existentes nas dotações, na data dos 
respectivos empenhas. 

squ 

CAShaIWN 
uwer0a 

15.1 Comete infração administrativa a CONTRATADA que: 

	

15.1.1 	Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 
em decorrência da contrafação; 

	

15.1.2 	Ensejar a retardamento da execução do objeto; 

	

15.1.3 	Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

	

15.1.4 	Comportar-se de modo %Idôneo; 

	

15.1.5 	Cometer fraude fiscal, e; 

	

15.1.5 	Não mantiver a proposta. 

15.2 Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA 
as seguintes sanções, nos termos da legislação aplicável( 

15.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer da 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas 
aquelas que não acarretam prejuízos significativos para a 
Administração; 

15.2.2 Multa: 
MOratórla de 0,5% (melo por cento) por dia de atraso injuslificad 
sobre o valor da parcela InadImplida, até o limite de 30 (trinta) dia , 
data a partir da qual o atraso será configurado como inexecução total 
do objeto; 

Ci IP%) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total d 
contrato, no caso de Inexecução total do objeto; 

) 	Em casa de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicad 
multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total d 
contrato, respeitados critérios de razoabilidade e proporcionalidad 
considerando os Impactos da obrigação inadimplida. 

15.2.3 Suspensão de licitar e Impedimento de contratar com a unidade 
CONTRATANTE pelo prazo de ate dois anos; 

15.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura de 
Simões Filho pelo prazo de até dois anos; 

15.2.5 As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2,3 e 15.2.4 poderã 
ser aplicadas à CONTRAT DA juntamente com as de multa. 

ilkCkilARAIN 	DE SIMÕES FELKO 
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15.2.6 Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagament a 
serem efetuados. 

15.2.7 Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou 
profissionais que: 
Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude Rseal no recolhimento de quaisquer tributos; 
Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objedvos desta 
contratação; 
Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

15.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditódo e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na legislação aplicável. 

15.4 A penalidade prevista no Item 15.2.9 será aplicada por Intermédio de deliberação 
da Administração da Prefeitura, após regular instrução de processo admInisb 	crivo 
de apuração de irregularidade pela unidade CONTRATANTE. 

15.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

16 	DA GEsitio E FISCALIZAÇÃO 60 CONTa 
16.1 A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução de Contrato caberão a 

CONTRATAN11, através de servidores designados, com poderes para verificar se 
os serviços foram executados de acordo com o previsto, fazer advertência quanto 
a qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessárias a CONTMTADA, 

16.2 A fiscalização será exercida no Interesse da Administração e não exclui nem reduz 
a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência não ImplIca corresponsablildade do Poder 
Público ou de seus agentes e prepostos. 

17 	DO REAJUSTE E D d .O REEQUILIBRIO ECONOMICal 
17.1 Os preços propostos são fixos e irreajustáves durante o transcurso do prazo de 12 

(doze) meses da data da apresentação da proposta, após O que, a concessão do 
reajuste será feita apenas mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara 
Municipal de Simões Filho, respeitada a anualidade como prazo mlnimo entre 
reajustes contratuais realizados, com aplicação do ISP-M ou, na sua falta, indica 
legal previsto à época 
17.1.1 Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser eto  

pleiteado após o decurso de 12 (doze) meses. 

17.2 Nas hipóteses legais da legislação vigente, o maquiado econômico poderá ser 
*usa solicitado mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de 
so 	Simões Filho, desde que seja justificada e comprovada com documentação anexa, 

inclusive a apresentação de planilha analítica e memória de cálculo de formação de 
voe)  , a variação de custos Incidentes rio objeto para a devida análise e dedsão 
da CONTRATANTE, que devera ocorrer em até 60 (sessenta) dias. 
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18 	DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 O presente TR foi elaborado estudo em consonância com as disposições le 
normativas aplicáveis e com interesse e conveniência da Administração, afastan a-
se as características, cláusulas e condições que &acionem, comprometam, 
restrinjam ou frustrem o caráter competitivo da contração direta, passando, 
assim, a integrar o processo administrativo formalizado. 

18.2 As obdgaçães decorrentes desta contração a serem firmadas entre a amara 
Municipal de Slmtles Filho e a proponente vencedora serão formalizadas através de 
CONTRATO, observando-se as condições estabelecidos neste Instrumento, 
legislação vigente e na proposta vencedora; 

18.3 Ao participar desta contratação a proponente declara sob as penalidades da Lei, da 
Inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis pela contrafação, quer direta 
ou indiretamente. 

18.4 O presente procedimento não Importa necessariamente em contração, podendo 
a amara Municipal de Simões Filho revogá-la, no todo ou em parte, por razões de 
Interesse público dertvadas de fato superveniente comprovado, ou anciã-10 por 
Ilegalidade de oficio ou por provocação Mediante ato escrito e fundamentado, 
dIsponibilindo para conhecimento dos participantes desta contração. 

18.5 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do Contrato ou do pedido 
de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 

18.6 O desatendirnento de exigências forma não essenciais não importará no 
afastamento do proponente desde que seja possível a aferição da sua qualificação 
e a exata compreensão de sua proposta. 

19.1 Proposta de Preços (Anexo I) e 

19.2 Registro de Anotações da Execução do Contrato (Anexou). 

, 
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ANEXO II - DO TERMO DE REFERÊNCIA 
REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de gerendamento e fornecimento de benefício do tipo auxilio 
alimentação (Vale Alimentação et ou Vale Refeição) para os 
servidores da Câmara Municipal de Sim5es Filho, par melo de crédito 
em 	cartão 	magnético/eletrônico 	com 	chlp, 	utilizável 	em 
estabelecimentos comerciais credenciados. 

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

CONTRATADA: PERÍODO:  

FISCAL DO CONTRATO: CNPJ: 

RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA: 

ENDEREÇO CÂMARA: TELEFONE RESPONSÁVEL: 

E-MAIL RESPONSÁVEL: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 5.127/2024 — PREGÃO ELETRÔNICO no 003/2024 — 
CONTRATO Na 019/2024 

Pia OCORRÊNCIA DATA DEMANDA 
SOLICITADA DATA PROVIDENCIAS 

ADOTADAS DATA 

1 

2 

3 
4 

5 

OBSERVAÇÕES: 

DATA: 

ASSINATURA/MATRÍCULA/CARIMBO 
DO RESPONSÁVEL CONTRATADA: 

ASSINATURA/MATRICULA/CARIMBO 
DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTE/FISCAL DO 
CONTRATO: 

CP'scimurt 	ABRI 
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la MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Recelta Federal da Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 

ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LE CARO ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 
CNPJ: 19207.352/000140 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, â certificado que 
não constam pendências em seu nome relativas ai créditos tributâdos administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) a a Inscrições em Divida Ativa da União (DAG) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão ê válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGEN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas allneas a a 'd 'do partigrafic (inica do art. 11 da Lel n°  8212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://rfb.gov.br> ou chttpifiwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portada Conjunta RFB/PGEN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 13:27:43 do dia 2310812024 chora e data de Bresllie>. 
Válida até 19/0212025. 

Código de controle da certidão: 11:36A.D5BS.9A3A.7903 

Qualquer rasure ou emende Invalidará este documento. 

XD 
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Governo do Estado do Espirito Santo 
Secretaria de Estado da Fazenda 

abaueblank 

Certidão Negativa de inadlinplfincia de Convênios e Instrumentos Congêneres no Sistema 
Integrado de Gestão das Finanças Públicas do Espirito Santo - SIGEFES 

Certidão KIR C202407635 

Identificação do Requerente: CNPJ rrt: 19207352000140- LE CARD ADMINISTRADORA DE 
CARTÕES LTDA 

Certificamos que nesta data não existe registro de inadImplânça no SIGEFES com 
relação a convênios e instrumentos congèneres firmados com o Estado do Espirito Santo 
contra a pessoa jurídica Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica acha espedficado, 
ficando ressalvada à Administração Pública Estadual o direito de registrar no referido sistema 
quaisquer faltas que venham a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço http://www.safatessov.br. 

Certidão emitida nos termos da Portaria SEFAZ ni 10-R, de 26 de maio de 
2017. em consulta realizada ao SIGEFES no dia 08/10/2024 as 14:34 h. 

Validade: 08/10/2024 a 07/12/2024 . 

Vitória-ES, 08 de outubro de 2024 . 

Autenticação Eletrênica: 046F. 	70.0CCF0 

~MU441.  DE 5114,S.f ILHL : 
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Prefeitura Municipal de Vitória 

Secretaria de Fazenda 

   

   

   

    

Certidão Negativa de Débitos 

Emissão : 22/10/2024 - 13:00h 

CNPJ 	 19207352000140 

RA2A0 SOCIAL/NOME: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 

Com fundamento no artigo 205 do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966). certificamos que não constam em 
nome do sujeito passivo identificado nesta data, débitos com a Fazenda Pública municipal. 

OBSERVAÇÕES 

Documento vélido até o dia 21/12/2020 e abrange apenas a pessoa fisica ou jurictica Identificada. Fica ressalvado o 
direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dividas conhecidas e as apuradas após a emissão deste documento. 

De acordo com a Portada 19/2001 de 22/09/2001 da Secretaria de Fazenda de Vitória - ES. a emissão deste 
documento NÃO PODERÁ SER COBRADA. 

Emitido em 22I10/2024 ás 12:50 pelo AGENTE INTERNET 

Para validar este documento, favor acossar o seguinte endereço: 
Mtp://www.vItorla.es.goz.bc 'Serviços', opção "Autenficidade de documentos/ Certidão de Débitos". 
Entre com a chave: 
d378c830.100a-40eR8d5dB0d41370e419d 
Ou realize a busca pela Inanição Fiscal CNPJ ou CPE. 

	-»4 
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PODER RID:crlAnio 
RistrçA CO TRAEAtHo 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CAMARAMON ALDC51:10ES Fita° 
liam Gonçalves Uva 

C I Ai á_ 

LOIS ILEOPII NON FIN 
ArIelmo Rem ANNA d6 Orco 

MAgroda COPE 

Nome: LE CARD ADMIN/STRADORA DE CARTORS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CAPJ: 19.207.352/0001-40 
Certidão n*: 37099534/2024 
Expedição: 22/05/2024, és 18:54:29 
Validade: 23/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA (MATRIZ E 
F/L/A/S), inscritola) no CUIM sob o n 19.207.352/0001-40, NÃO CONSTt 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.2  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessàrios â identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciarios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei: ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
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DIÁRIO 41FICIAL 01 

SIMÕES FILHO 
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